
- i' i"+r iPs ; :-:' ''' '' í '"À:{ ' t

Pffi§::f,$ã t§&}ffii:L p,frffin*§fl§PÂt ffitr tti.s-Xffi§ffi.* ffi1] ruijÊ" i ,'

Üffi$33: *f ,Ê trs'"*§'' ;'; {::*r* r ' i ri

EDITAL CONVOCATORIO ,, ill,

I'üb_
Pregão Eletrônico no 2023.07.25.1

1a Parte: PREÂMBULO

í.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação

(modalidades diversas)

Secretaria MuniciPal de

\-/ 3.1, lN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo' s/no - centro'

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/202g, oà á3'de Março de 2023, toina público, para conhecimento dos interessados, que n0

dia e hora abaixo indicados será realizaoa riãÍãçâo na modalidade PREgÃo ELETBÔNlcq' do tipo ryF
pREÇo que será r.giáãpÀrá Lei Federat no 10,à20, de 17t07t2002, Le'r complementar n0 123, de 1411212006'

Decreto Federal n. to.óà+, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal no 8'666, de 21106/1993, além

ãas demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcon'lpras.com'

2'PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

tem por objeto a contratação de serviços especializadgs gl.arbitragem esportiva

destinados as competiçoes esportivas realizadas pelo Município, por intermedio da

Érpàrtr e Juventude dô Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes

deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo.

213€d'ttal está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoãs; wwr,r{.iuazeirodon,orte.ce'gov'br e bllcompras'com

22. O c.rt.r* será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

HO

IO DO ACOLH IMENTO DAS PROPOSTAS 27 de julho de2023, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de agosto de2023,às 09:00 horas

3.3. lNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS:08 de agosto de2023, às 09:30 horas

3.4 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo u tilizadas pe o sistema será observado o

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

horário de Brasília/DF.

3.5, Na hipotese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 qA sEpE DA ENTIDADE RESP9NS.AVEL PELA l=lClTAÇÃO

4'1.APrefeiturar',r,naPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juázeiro do Norte/CE, iEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047'

4.1.1. Asede da comissão permanente de Licitaçao está localizada na Av. Leão sampaio, n0 1748 - 1o andar

- lajoa Seca - Cfp: Og.O+O-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despgsg

t4 0l 04. 122.0003.2. I 13.0000 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, pO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO

6.í, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

Edital,

6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital'

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006,

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concclrdata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fLtsão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6,7,8. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

ô,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D HAB!LITACÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivame nte por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2, Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7,2.O cadastramento da proposta iniciai, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhat'a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4. No carnpo "lníormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀUEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UMPreEEIA'.
7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z.a. Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tiibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam clireta ou indiretamente na execução dos

de serviços prestados.

7.12. O; pieços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Bl. Abertas as propost.as, otal pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.



fsi'L';1- í" ! r,,,::...i:,*,il*

íii4*;,:g{ i"ii", il:í t'.1{.:l$1}i;1.í'}::, i. ,; iii:. :.; '?r r;Í'::,'

ril,â-€íiÍ"t1: íl:] ,i!;.1ê-ui§.,,1r' :'.1i.: I ,- j-§

r,: !" rà1,-l. íj I t'uL.

g.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.+. frta elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço iguai ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto dó itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão dqsclassificadas as propostas que:

8.5.1 : Forem élaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicação do licitante.

8.5.2 - Qúe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE'LANCES

91. O1n1 pr.no.*) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência: e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

b,Z:. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouko licitante.
g.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio'

g.3, Durante a sessão públíca de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sístema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

b.+, ru'o casg de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer abessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

b.+,t. eua.do a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Cabeiá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g.S. O modo de disputa'adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
g.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
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g,S,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescenté de vantajosidade.

9.5,6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5,5.

9,5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa íechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como tvlE ou EPP,

9,8. A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

deseúpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (tvlE ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 po LrclrANTE ARREMATANTE E DA NEGOCnçÃO DA PROPOSTA

101. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encônada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ac objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação no edital e seus anexos, observado o dispcsto no parágrafo único do art, 70 e 26'
do Decreto no rc.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste

edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10,4.2.4 não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletronico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acanetará na Ínabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivarnente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante ôitado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentaçáo da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11.5. Nõs preços propostos já estarão incluÍdas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,

11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA ACÃO
12.Í. OS DOCUMENTOS DE HABI LIAÇÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF',

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regulariclade fiscal junto à Fazenda Ít/unicipal cle seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

áo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÔes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

r
llll;. :,.',,r1, I. i.;,r-: 1-r; l';r.ji'i')ir I *:ir.i r''. i,'- i-:r'



i: :il'!i*rÍ,il: .r'''r:f'),; i;"i: i':i -.',

§,§,t,§;tr§,,i'Ytl*, ü :,,,t*illxil§Í:.ê,1,. i.,',ii- ,.rr"t&i_ri, lai, ,. ,

- ., r. ';, :':.lr I

:::r' ,r-:.ll

.i
.fí

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanÇos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses:da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovaçâo de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da

licitação;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

confornre legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que nâo possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSICOES

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, será

as'segurado o piazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s[ documento(s), podendo tal prazo ser prorrogaclo por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o firral do prazo estabelecido, irnplicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14.0 po§ cRrIliRlo§ pE JULGAMENTO
141'para juigamento das propostas será aCotado o critério de l[EllOtl PBE@, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Ternto de Referência que norteia a contratação,

do
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tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a prQposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a),pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do par;ticipante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1,5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 123t2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chãt de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência'

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

t5l As prcpo6tas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1, Com prbçoJsuperiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiVeis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS DE ESCLARECIMENTO S E DA IMPUGNAÇÃO DOJIO NVOCATORIO

)1

16.1. 0s ped idos de esclarecimentos referentes ao processo icitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente poi'

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sisterna do

bllcompras.ccm e o orgão interessado.

16.2, Nos pedidos deLsclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimehtos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telcfone, faxe e-maif .

tO,'3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrilo, por meio de e-mailàqueles que

enviaram solicitações.

16.4. Até 3 (trd) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bl boúpras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce. gov. br.

16,5. Ácolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados'

16.6. As respostas áos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. eualqueimodificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração náo afetar a formulação das propostas'

16,g. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante nâo habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública'
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,16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

Í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quanCo lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.co.gov.br. Os denlais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitadc

legalmente ou íão identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do diçposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. Adecisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18,1. A acljudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente'

18.2, A homoógacãó Oa ticitaçao e-de responsabilidade da autoridade competente e só poclerá ser realizada

depois da adjudícação do objeto ao vencedor

ta.g. Uo caso Oe interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sisterna gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANCÕES NISTRATIVAS

19.1 0 licitante que ensejar o i'etardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer deçlaração falsa ou cometer fraude

Íiscal, garantido o d reito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licÍtar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que ap icou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes lega S.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução tota ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, pcderá ser aplicada no§

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigaçÓes e responsabilidades assumidas na licitação;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DA[4, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, linritada a100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da qomunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impeciimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preluízos resultantes e depois de

decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazosde 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus Em caso de inexistência ou instrficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobradc administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do liíunicípio e

cobrado medianle processo de execução fiscal, com os encargos corrêspondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrâr os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

tg.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig.Z Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

centof do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penaliCades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

1g.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes Que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edita!, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrató. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
2A.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS D CÔES GERAIS

21.1. Esta.licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
215. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edita'l se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do trlorte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Zl.t, O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da'sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original oú por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhasido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21.g. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mailinstitucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllconrpras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÔes sobre o pregão já

publicado eiou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame,

21.11. Os casos omissos serão resolviclos pelo(a) pregoeiro(a), nos terrnos da legislação pertinente

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementai nó 1z3t2oo6, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,

{
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21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo represe legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS

22.1; Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXOI - Termo de Reíerência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO tli- ModeJo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV: Minutà do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE ,25 de julho de 2023

de Lira

Pregoeiro Oficial do Nllunicípio

e
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFENÊruCN

,_i ,i5a5
í . oBJETo on coummçÃo
í.í - Contratação de serviços especializados em arbitragem esportiva (Modalidades Esportivas Diversas),
destinado as competições esportivas realizadas pelo Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte
e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃo E D0 CRíTÉRp DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a execução serviços objeto deste, será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em
sua forma ELETRÔNrcA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do
Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.ô66/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à
espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREç0 (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar a prestação do serviço de arbitragem minimamente exigido para competiçôes a nível municipal,

estadual, regional e nacional, necessário ao melhor desenvolvimento das competições esportivas deconentes do
calendário de Competiçôes/Eventos previsto no planejamento anual da Secretaria de Esporte e Juventude,
proporcionando maior confiabilidade e qualidade quando da condução dos jogos, além de colaborar no

desenvolvimento do esporte juazeirense, como forma de promover o bem estar social e uma saldável qualidade de
vida, garantindo a melhor execução dessa política pública, por meio de sua Unidade Gestora, a Secretaria de

Esporte e Juventude - SEJUV.

2.2-DADIV§ÃO DO LOTE

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, os itens foram unificados em .LOTE ÚNrcO' em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão unificados pela semelhança, observando-se, inclusive as regras

mercadológicas para a execução do(s)serviço(s), de modo a não prejudicar a conconência entre os participantes,

mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2. A prestação de serviços de arbitragem será feita em um grupo abrangendo todos os itens, tendo vista que a

contratação de um único fornecedor para realizar o serviço de arbitragem nos Jogos fundamenta-se na

padronizaçâo e melhor organização do evento, uma vez que na programação estão contidas diversas modalidades

esportivas e envolvem um grande número de jogos e de atletas, Da mesma forma, a opção de contratar um único

fornecedor, potencializa e torna célere a realizaçáo de todos os jogos previstos e atuando, uniformemente com

coerência na aplicação das regras esportivas em todas as modalidades, a fim garantir a qualidade do evento, Toda

via, por se tratar de itens que por sua natureza, são semelhantes, podem ser prestados por pessoa jurídica que

detém em seu ramo de atividades tais especificações. Desta forma, a proposta ficará mais atrativa aos possíveis

fornecedores, pela pesquisa de mercado percebeu-se que as empresas que ofertam o(s) serviço(s), assim,
possibilitando preço mais vantajoso e igual os participantes do processo licitatório. Por Íim, entende-se que essa

escolha trará melhores ganhos à lnstituiçã0, bem como não haverá perda da economia de escala.

Av. Leão Samç:aio, no 1748 - Lo andar * Lagoa Seca - C[P; 63,040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www"juaaeirodonorte.ce.gov. brffi
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3 - DOS SERVTçOS
3.í - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviço(s) conforme descrição na planilha a

Lote
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total
0001

ATLETISMO (PISTA E CAMPO): S
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
ATLETTSMO (MASCULTNO E FEM|N|NO),
MODALIDADE CORRIDA DE PISTA,
OFICIAL CONFORME REGRAS
coNFEDERAÇÃO TNTERNACTONAL
ATLETISMO, EQUIPE COMPOSTA POR
PROFISSIONAIS DE
QUALTFTCAÇAO TÉCN|CA A PARTTR
REGISTRO OFICIAL NA
NACTONAL OU FEDERAÇÂO
TENDO FE|TO OU OUE FAÇA PARTE
SEU QUADRO DE ARBITROS
CoMPROVAÇÃO POR ME|O
CERTIFICADOS DE FORMAÇÁO

orÁnrl

DÁRlA 10 2.050,00 20.500,00

0002 sERVtçO DE ARBTTRAGEM PARA
BADMINTON: SERVIÇO ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA BADMINTON
(MASCULTNO E FEM|N|NO), TEMPO OF|C|AL
coNFoRME REGRAS DA CONFEDERAçÃO
INTERNACIONAL DE BADMINTON, EQUIPE
COMPOSTA POR 05 PROFISSIONAIS,
SENDO 01 ÁRBIRO CENTRAL, O1 JUÍZ DE
sERVrçO, 02 JUÍZES DE L|NHA E 01
MEsARro. ouALrFrcAÇÂo TÉcNtcA A
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
CoNFEDERAÇÂO NACTONAL OU
FEDERAÇÂO ESTADUAL TENDO FEITO OU
OUE FAçA PARTE DO SEU QUADRO DE
ARBrrRos ou coMPRovAÇÂo PoR MEto
DE CERTTFTCADOS DE FORMAÇAO.
(sERVrçO = DÉRrA = I HORAS).

DÁRn 3 915,00 2.745,00

0003 SERVIçO DE ARBTTRAGEM PARA
BASQUETEBOL NA MODALIDADE
TRADICIONAL 5X5: SERVIÇC
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARÁ
PARTIDAS DE BASQUETEBOL (MASCULINO
E FEMTNTNO), PARTTDA DE 4 PERTODOS DE
10 MINUTOS, CONFORME REGRA FIBA
(MAIS 5 MINUTOS DE PRORROGAÇÂO EM
CASO DE EMPATE, ATÉ QUE HAJA UM
VENCEDOR), EQUTPE COMPOSTA POR 05
PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRO
CENTRAL E 02 ARBITROS AUXILIARES, 02
MESARTO. QUALTFTCAçÁO TÉCNTCA A
PARTTR DE COMPROVAçÂO POR ME|O DE
CERTTFTCADOS DE FORMAÇÃO. (SERV|ÇO

= PARTIDA).

Serv, 70 141,82 9.927,40

0004 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOT
DE CAMPO: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE
FUTEBOL DE CAMPO (MASCULINO E

FEMTNTNO), PARTTDA DE 90 MTNUTOS
(DrvrDrDo EM 2 TEMPOS DE 45 MTNUTOS
MA|S ACRESCTMOS NECESSÁR|OS)
EQUIPE COMPOSTA POR 04

PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRC
CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES
(BANDEIRINHAS) E 01 QUARTO ARBITRO

Serv. 60 231,75 í 3.905,00

,W Av. Leão Sampaio, no I748 - lo andar * Lagoa Seca - C[P: 63.040-00ü - "]uazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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ounlrrrcnçÂo rÉcNtcA A pARTtR
couenovAçÂo
CERTIFICADOS DE

POR MEIO
FoRMAÇÃo.
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0005 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL:
sERVrÇO ESPECTALTZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE FUTSAL
(MASCULINO E FEMININO), PARTIDA DE 4C
MTNUTOS (DrVtDtDO EM 2 TEMPOS DE 20
MTNUTOS), EQUTPE COMPOSTA POR 04
PROFISSIONAIS, SENDO 02 ARBITROS
CENTRAIS, 01 MESARIO E 01
CRONOMETRISTA. OUALIFICACÂO
TÉcNtcA A PARTTR DE coMPRovAÇÃo
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE
FORMAÇÃO. (SERVTÇO = PARTIDA).

Serv 250 't82,40 45.600,00

0006 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA
HANDEBOL: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE
HANDEBOL TNDOOR (MASCULTNO E
FEMTNTNO), PARTTDA DE 60 MTNUTOS
(DrvlDrDo EM 2 TEMPOS DE 30 MTNUTOS),
EQUIPE COMPOSTA POR 04
PROFISSIONAIS, SENDO 02 ARBITROS
CENTRATS E 02 MESAR|O. OUAL|FTCAÇÃO
TÉcNrcA A PARTTR DE coMPRovAÇÃo
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE
FORMAÇÃO. (SERVTçO = PARTTDA).

Serv. 70 158,20 11.074,00

0007 sERVtçO DE ARBTTRAGEM PARA JtU.
JITSU: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE
ARBTTRAGEM PARA JrU-ITSU (MASCULTNO
E FEM|N|NO), TEMPO DE LUTA OFTC|AL
coNFoRME REGRAS DA CONFEDERAÇÁC
INTERNACIONAL DE JIU.JITSU
ARBITRAGEM COMPOSTA POR 04
PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRO
CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E 01
MESARTO. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA A
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
CoNFEDERAÇÃO NACTONAL OU
FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO FEITO OU
OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE
ARBTTROS OU COMPROVAÇÃO POR MEro
DE CERTTFTCADOS DE FORMAçÃO.
(sERVrçO = DrÁRrA = 8 HORAS).

DIÁRN 10 1 .010,66 10.106,60

0008 sERVrçO DE ARBITRAGEM PARA JUDO:
sERVrçO ESPECTALTZADOS DE
ARBITRAGEM PARA JUDÔ (MASCULINO E

FEMININO), TEMPO DE LUTA OFICIAL
CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÂO
INTERNACIONAL DE JUDÔ, ARBITRAGEM
COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS,
SENDO 01 ARBITRO CENTRAL, 02
ARBITROS AUXILIARES E 01
MESARIO/OFICIAL DE SUMULA.
auALrFrcAÇÁo rÉcNrcA A PARTTR DE
REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO
NACIONAL OU FEDERAÇÁO ESTADUAL
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO
SEU QUADRO DE ARBITROS OU
CoMPROVAÇÃO POR ME|O DE
CERTIFICADOS DE FORMAÇAO. (SERVIçO
=DIÁRIA=SHORAS)

DÁRlA 10 97E,33 9.783,30

0009 SERV!çO DE ARBITRAGEM PARA KARATÊI
sERVrÇO ESPECTALTZADOS DE
ARBTTRAGEM PARA tqRATÊ (UeSCULtttC
E FEM|N|NO), TEMPO DE LUTA OFtCtAt
CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇAC
INTERNACIONAL DE KARATÊ, ARBITRAGE]V
COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS
SENDO 01 ARBITRO CENTRAL, 02

ARBITROS AUXILIARES E 01

DÁRlA 5 970,00 4.850,00

ffi
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MESARIO/OFICIAL DE
ouRlrrrceçÂo rÉcrurce A PARTTR
REGISTRO OFICIAL NA
NAcToNAL ou reoennçÃo
TENDO FE|TO OU OUE FAçA PARTE
SEU QUADRO DE ARBITROS

f'\ I i,,

coluRnovaçÂo
CERTIFICADOS I

POR MEIO
DE FoRMAçÁo. (sERVt

= D|ÁRA = I
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0010 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARÁ
ruaraçÃo: sERVtÇo ESpEct/cLtzADos DE
ARBTTRAGEM enne ruRrRçÃo 1lrltAscuLtNo
E FEMTN|NO), TEMPO OFIC|AL CONFORME
REcRAS DA corureoeneÇÂo
|NTERNACToNAL DE NATAÇÃo, EeutpE
COMPOSTA POR 16 PROFISSIONAIS DE
Áns[RAceÀt. ouRlrrrcRçÃo tÉo.trcR I
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
corureoennçÂo NAcToNAL ou
FEDERAÇÃo ESTADUAL TENDo FEITo oU
OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE
ARBtrRos ou coMPRovnçÃo PoR MEto
DE cERTrFrcADos DE ronunçAo.
(sERVrÇO = DÁRA = I HORAS).

oÁnn 16 r.640,33 26.245,28

001 1 sERVlçO DE ARBTTRAGEM PARA SKATE
NA MODALIDADE STREET: SERVIçO
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
SKATE (MASCULINO E FEMININO), NA
MODALIDADE STREET, TEMPO OFICIAL
coNFoRME REGRAS DA coNFEDEnnçÃo
INTERNACIONAL DE SKATE, EQUIPE DE
ARBITRAGEM COMPOSTA POR 05
PROFISSIONAIS, SENDO 01 HEAD JUDGE,
04 JUÍZES E 01 CRONOMETRISTA.
ouALtFtcAçÃo rÉcurcn A PARTTR DE
REGrsrRo oFrcrAL NA coNFEDERAÇÂo
NActoNAL ou rEoennÇÃo ESTADUAL
TENDO FETTO OU OUE FAÇA PARTE DO
SEU QUADRO DE ARBITROS OU
couenovRçÃo PoR MEro DE
cERTrFrcADos DE FoRMAÇÁo. (sERVrço
=DIÁRIA=SHORAS).

oÉnn 5 800,00 4.000,00

001 2 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA
TAEKVIíONDO: SERVIÇO ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA TAEI«VONDC
(MASCULINO E FEMININO), TEMPO DE LUTA
OFICIAL CONFORME REGRAS DA
CoNFEDERAÇÃO TNTERNACTONAL DE
TAEI«VONDO, ARBITRAGEM COMPOSTA
POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO 01

ARBITRO CENTRAL, 02 ARBITROS
AUxtLtARES E 01 MESARIo. ouALtFlcAÇÃo
rÉcruIcn A PARTIR DE REGISTRo oFIcIAL
NA CoNFEDERAÇÁO NAcIoNAL oU
FEDERAÇÃo ESTADUAL TENDo FEITo oU
OUE FAçA PARTE DO SEU QUADRO DE
ARBrrRos ou coMPRovnçÂo PoR MEro
DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO.
(SERVICO = DIÁRIA = 8 HORAS).

DÁRlA 5 963,33 4.816,65

001 3 sERVtçO DE ARBTTRAGEM PARA TENTS DE
MESA: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE
ARBITRAGEM PARA TÊNIS DE MESA
(MASCULTNO E FEMTNTNO), TEMPO OFTCTAL
CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÃO
tNTERNActoNAL DE rÊNts DE MESA,
EQUIPE COMPOSTA POR 02
PRoFISSIoNAIS, SENDo 01 Ang[no
cENTRAL E 01 ÁRelrno AUXILIAR.
auALrFrcAçÃo rÉcrurcR A PARTTR DE
REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO
NACIONAL OU FEDERAÇÂO ESTADUAL
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO

oÁnn o 527,91 3.167,46
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3.2 ' O valor máximo admitido para esta contratação é de 202.728,99 (duzentos e dois mil setecentos e vinte e
oito reais e noventa e nove centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no 73t2020,de 0S de agosto de
2020,do Ministério da Economia.
3.3'Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer da execução do(s) serviço(s) dentro da vigência do mesmo,

5. DA EXECUçÃO DO(SISERV|çO(S)

o Sampain, nrr 1748 * Lo ancjar .- Lagoa Seca - CHP: 63.04n-000 * Juazeirr: do NortelCE - Fonel (88)3199-0363

voLEtBoL DE PRATA (BEACH
sERVrÇO ESPECTALTZADOS
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS
VOLEIBOL DE PRAIA OU BEACH
(MASCULTNO E FEM|N|NO), PARTTDA DE
SETS EM MELHOR DE 2 (SEM
TERMTNADO), EQUTPE COMPOSTA
PROFISSIONAIS, SENDO O1

ARBITRO, 01 SEGUNDO ARBITRO E 01

ServPOR

00'r4

100 't27,66 í2.766,00

VOLEIBOL: SERVIÇO ESPECTALTZADOS
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS
voLErBoL TNDOOR (MASCULTNO

EQUIPE COMPOSTA POR
PROFISSIONAIS, SENDO 01 PRIME
ARBITRO, 01 SEGUNDO ARBITRO,
JUIZES DE LINHA E

POR MEIO DE CERTIFICADOS

001 5

Serv,

FEM|N|NO), PARTTDA DE
MELHOR DE 3 (SEM TEMPO

5 SETS

= PARTI

MESARIO/APONTADORES.
TÉCNIcA A PARTIR DE

í00 154,00 15.400,00

sERVrÇO ESPECTALTZADOS
ARBITRAGEM PARA XADREZ,
OFICIAL CONFORME REGRAS
corureoeneçÂo tNTERNActoNAL
XADREZ, EQUIPE COMPOSTA POR
Ánarnos. euALtFtcAçÃo rÉcnrcn
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL
CoNFEDERAÇÃo NAcIoNAL
reoeRnçÁo ESTADUAL TENDo FEtro

,|

oÁRn

QUE DOPARTE SEU QUADROFAÇA
POROUARBITROS

DE FICADOSCERTI

=t

6 't.307,05 7.U2,30

Total: 202.728,95

Av. Leã

site; www.jua:eirodonofte.ce.gov. br
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5.1 - 0s serviços de arbitragem serão
Esporte e Juventude-SEJUV, devendo

executados de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela secretaria de
0s mesmos ser prestados junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Serviços, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe
for estritamente necessária, sendo as despesas com logística e alimentação de pessoal de responsabilidade da
empresa Contratada,
5.2 ' Os serviços deverão ser entregues no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na(s)
seguinte(s) DotaçÕes Orçamentária(s):

Óreão Unid. Orç. Projeto/Àtiüdade Elemento
t4 0l 04. 122.0003.2.1 13.0000 3.3.90.39.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 ' O pagamento do(s) serviço(s) executados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçôes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setoi competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recurcos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos serviço(s)/serviços,
7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 'A Contratada para executar o(s) serviço(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela qualidade na prestação do(s) serviço(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante sua
prestaçã0.

E.l.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçóes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Executar com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consoridada.
8.í.7 - Atender à solicitação de prestação de serviço no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da respectiva Ordem de Serviç0, devendo os mesmos ser executados na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Serviç0, sendo as despesas com
logística e alimentação de pessoalde sua responsabilidade.
8.1.8 - Substituir, as suas expensas, o(s) árbitro(s) que vie(em) a se recusar por justo motivo ou ainda ficar
impossibilitado de prestar o serviço para o qual foi designado.

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo na execução e o cumprimento dos
prazos.

no 1"748 - l"o andar * Lagoa §eca - CEP: 63.04ü-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na prestação do(s) serviço(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual,

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í0. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alteraçoes,

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCEÃO
11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃo DO CoNTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,

12.2- A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçóes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Conhato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

Av. l-eãr: §ampaio, no 1748 * 1o andar * Lagoa $eca - CEP; 63.04ü-0$0 - Juazeiro do Norte/CE * Fone: (8fl)3199-0363
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corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
8,666/1993,

o art. 70, da Lei

13. DTSPOS!çÕES FtNAtS
13.í . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrÔnica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024t2019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10,520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçôes constando todas as condiçÕes necessárias e suÍicientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0,
13.2 - Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -)S o,
SrtLU^2

de b>3

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CtP: 63.040-00ü - Juazeiro <1o Norte/CE - Fone; (88)3199-0363
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.07.25.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviço(s) especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços especializados em arbitragem esportiva (modalidades diversas) destinados

as competições esportivas realizadas pelo MunicÍpio, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo,

Lote 1 - ServiÇos de arbitragem
Item Especlficação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 sERVtçO DE ARBTTRAGEM PARÂ

ATLETISMO (PlsTA E CAMPO): SERVIÇC
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
ATLETISMO (MASCULINO E FEMININO), NA

MODALIDADE CORRIDA DE PISTA, TEMPC
OFICIAL CONFORME REGRAS DA

corureoeneçÁo TNTERNAoToNAL DE

ATLETISMO, EQUIPE COMPOSTA POR 2C

PROFISSIONAIS DE ARBITRAGEM
ounlrrrcRçÃo rÉcucn A PARTIR DE

REGrsrRo oFrcrAL NA coNFEDennÇÃc
NAcToNAL ou reoennÇÁo ESTADUAL
TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTE DC
SEU QUADRO DE ARBITROS OU
coMPRovAÇÃo PoR MEto DE

cERTrFrcADos DE FoRMAÇÃo. (senvtço
=DÉRIA=SHORAS).

orÁnn '10

0002 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA
BADMINTON: SERVIçO ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA BADMINTOI\
(MASCULTNO E FEMININO), TEMPO OFlClAt
CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇAC
INTERNACIONAL DE BADMINTON, EQUIPE
COMPOSTA POR 05 PROFISSIONAIS
sENDo or Ánarno CENTRAL, ot .tuÍz oe
sERVrÇo, oz .tuízes DE LTNHA E 01

uesnriro. euALrFrcAÇÃo rÉcntcn A

PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NÊ

corureoennçÂo NActoNAL oL
FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO FEITO OL
QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE

ARBrrRos ou coMPRovnçÃo PoR MElc
DE CERTIFICADOS DE FORMAçAO
(SERV|CO = DlÁRn = 8 HORAS).

orÁRrR 3

0003 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA
BASQUETEBOL NA MODALIDADE
TRADICIONAL 5X5: SERVIÇO
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
PARTIDAS DE BASQUETEBOL (MASCULINO
E FEMTNTNO), PARTTDA DE 4 PERIODOS DE
10 MINUTOS, CONFORME REGRA FIBA
(MAts s MrNUTos DE PRoRRoGAÇÃo EM

cASo DE EMPATE, RrÉ oue HAJA uM
VENCEDOR), EQUIPE COMPOSTA POR 05
PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRO
CENTRAL E 02 ARBITROS AUXILIARES, 02
MESARTo. ounltrtcnçÁo rÉcrulcR A
PARTTR DE coMPRovAÇÃo PoR MEto DE
cERTrFrcADos DE FoRMAÇÁo, (senuço
= PARTIDA).

Serv 70



:.,ti ':"j

0004 sERVtçO OE ARBTTRAGEM PARA FUTEBO
DE CAMPO: SERVIÇO ESPECIALIZADOS
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS
FUTEBOL DE CAMPO (MASCULTNO
FEMTNTNO), PARTTDA DE 90
(DIVIDIDO EM 2 TEMPOS DE 45 M
MAIS ACRESCIMOS
EQUIPE COMPOSTA

NECES
POR

PROFISSIONAIS, SENDO O1

CENTRAL, 02 ARBITROS AUXI
(BANDETRTNHAS) E 0í QUARTO
ouALtFtcAÇÁo TÉcNtcA A PARTTR

-t

Serv. 60

ooMPROVAÇAO POR ME
oERTTFTCADOS DE FORMAÇÁO.

=PA

to

0005 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTSALI
sERVtÇO ESPECTALTZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE FUTSAL
(MASCULINO E FEMININO), PARTIDA DE 4C

MINUTOS (DIVIDIDO EM 2 TEMPOS DE 2C

MINUTOS), EQUIPE COMPOSTA POR 04
PROFISSIONAIS, SENDO 02 ARBITROS
CENTRAIS, 01 MESARIO E 01

CRONOMETRISTA. QUALIFICAÇÁC
TÉcNtcA A PARTTR DE coMPRovAÇÂo
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE

FORMAÇÃO. (SERVIÇO = PARTIDA).

Serv 250

Serv 70

0006 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
HANDEBOL: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE

ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE

HANDEBOL INDOOR (MASCULINO E

FEMININO), PARTIDA DE 60 MINUTOS
(DIVIDIDO EM 2 TEMPOS DE 30 MINUTOS),
EQUIPE COMPOSTA POR 04

PROFISSIONAIS, SENDO 02 ARBITROS
CENTRAIS E 02 MESARIO. QUALIFICAÇÂC
TÉcNIcA A PARTIR DE COMPROVAÇÁO
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE

FORMAÇÁO. (SERVIÇO = PÂRTIDA).

DÁRlA 10

0007 sERVrçO DE ARBTTRAGEM PARÂ JlU.
JITSU: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE

ARBITRAGEM PARA JIU.JITSU (MASCULINC
E FEM|N|NO), TEMPO DE LUTA OFICIAL
CONFORME REGRAS DA CONFEDEPAÇÁC
INTERNACIONAL OE JIU-JITSU
ARBITRAGEM COMPOSTA POR 04

PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRC
CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E 01

MESARTO. aUALTFTCAÇÁO TÉCNICA A

PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA

CoNFEDERAÇÃO NACIONAL OU
FEDERAÇÁO ESTADUAL TENDO FEITO OU
OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE

ARB|TROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIC
DE CERTTFTCADOS DE FORMAÇAO
(SERVIÇO = DIÁRIA = 8 HORAS),

10

0008 SCNVIçO DE ARBITRAGEM PARA

FEMININO), TEMPO DE LUTA OFI

COMPOSTA POR 04 PROFISS
SENDO 01 ARBITRO CENTRAL,
ARBITROS AUXILIARES
MESARIO/OFICIAL DE
QUALTFTCAÇÁO TÉCNICA A PARTIR

OFICIAL NA CONFEDE

TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTE
SEU QUADRO DE ARBITROS
COMPROVAÇÁO POR MEIO

0

DA
AR

REGISTRO

ECIALIZADOSSERVIÇO ESP
JUDÔ (MASCULINOARBITRAGEM PARA

OU FEDERAÇÁONACIONAL

CONFORME REGRAS
INTERNACIONAL DE

E
SUMU

;i'.,. I r-,:r'; r.;jit't:.t:tj:1, ,r':t I i',;.j Lil ,,.:,,.., :i . ;;:,1..,t..:1 .'r1'; .,. , ' , ,, ,.; .i t, .,'i, .,
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0009 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA KARATE
sERVrçO ESPECTALTZADOS DE
ARBTTRAGEM PARA KARATÊ (uRscuLtttc
E FEMTNTNO), TEMPO DE LUTA OFrCrAr
coNFoRME REGRAS DA coNFEDERAÇÃc
INTERNACIONAL DE KARATE, ARBITRAGEM
COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS
SENDO 01 ARBITRO CENTRAL, 02
ARBITROS AUXILIARES E 01
MESARIO/OFICIAL DE SUMULA
euALrFrcAÇÁo rÉcNrcA A PARTTR DE
REGrsrRo oFrcrAL NA cgNFEDERAçÃc
NACTONAL OU FEDERAÇAO ESTADUAL
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DC
SEU .QUADRO DE ARBITROS OU
conaenovRçÃo PoR MEro DE

CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO. (SERVIÇC

=DÁRA=SHORAS).

orÁRrR

SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA
NATAçÃo: sERVrÇo ESpEcrALrzADos DE
ARBITRAGEM PARA NATAÇÂO (TURSCUIIUC
E FEMTN|NO), TEMPO OF|CtAL CONFORME
REGRAS DA CONFEDERAÇÃO
TNTERNACToNAL DE NATAÇÃo, EeurPE
COMPOSTA POR 16 PROFISSIONAIS DE

ÁnerrRAoeÍvr. ouALrFrcAÇÁo rÉcrutcR n
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA

coNreoenRçÃo NAoIoNAL ou
FEDERAÇAO ESTADUAL TENDO FEITO OU
QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE

ARBTTROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIC
DE. CERTTFICADOS DE FORMAÇAO
(SERVICO = DÁRN = 8 HORAS).

oÁRn 16

0010

orÁRn 5

SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA SKATE
NA MODALIDADE STREET: SERVIÇC
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARÁ
SKATE (MASCULINO E FEMININO), NA

MODALIDADE STREET, TEMPO OFICIAL
CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÃC
INTERNACIONAL DE SKATE, EQUIPE DE

ARBITRAGEM COMPOSTA POR 05

PROFISSIONAIS, SENDO 01 HEAD JUDGE,
04 .luízes E 01 cRoNoMETRlsrA
euALrFrcAÇÃo rÉcrutcn A PARTTR DE

REGTSTRO OFTCTAL NA CONFEDERAÇAC
NACIONAL OU FEDERAÇÁO ESTADUAL
TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTE DC
SEU QUADRO DE ARBITROS OU

coMPRovAÇÂo PoR MElo DE

cERTrFrcADos DE FoRMAÇÃo. (senvtço
=DÉR|A=SHORAS).

001 I

oÁnn 5

SERVIçO DE ARBITRAGEM PARÂ
TAEKWONDO: SERVIÇO ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA TAEKWONDC
(ÍvtAscuLlNo E FEMININO), TEMPO DE LUTÁ

OFICIAL CONFORME REGRAS DA

CoNFEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE

TAEKWONDO, ARBITRAGEM COMPOSTA
POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO 01

ARBITRO CENTRAL, 02 ARBITROS
AUXTLTARES E 01 MESARIO. OUALIFICAÇÃC
rÉcNIcR A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL
NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OL
FEDERAÇÁO ESTADUAL TENDO FEITO OL
OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE

enarrRo-s ou coMPRovAÇÃo PoR MElc
DE CERTIFICADOS DE FORMAçAO
(SERVICO = DIÁRIA = 8 HORAS).

4012

orÁRrR 6001 3 SERVICoEEFRBITRACEM PARA TÊNIs DE

MESA: SERVIÇo ESPEÇI L!ZAQo§---QE

ii';. i.1.,1' ')a:t,..lJi:).:-,: i,'l'i:t' - l.'
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I
ARBITRAGEM PARA TÊNIS DE ME
(MASCULINO E FEMININO), TEMPO
CONFORME REGRAS DA CO
INTERNACIONAL DE TÊNIS DE
EQUIPE COMPOSTA POR
PROFISSIONAIS, SENDO O1

CENTRAL E 01 ÁRBIRO
ouALrFrcAÇÃo TÉcNtcA A
REGISTRO OFICIAL NA
NACTONAL OU FEDERAÇÂO
TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTE
SEU QUADRO DE ARBITROS

PARTIR

coMPROVAÇÃO
CERTIFICADOS DE

POR MEIO
FORMAÇÃO. (S

= DIARIA = 8 HORAS

ValorTotal da Proposta: R$

Proponênte: ,,.,..

Endereço:

CNPJ: .,,,,

Data da Abertura: ..,

Horário Ce Abertura:

;l'iy. i..tl.rir 1.),1t,:,1t.;;..:. . r ,'.ri|ii - ;r;tn':i.1 ;-.iii
l:r!.i'

0014 sERVtçO DE ARBTTRAGET PARA
voLEtBoL DE PRAIA (BEACH VOLLEY):
sERVrÇO ESPECTALTZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE
VOLEIBOL DE PRAIA OU BEACH VOLLEY
(MASCULTNO E FEMTNTNO), PARTTDA DE 3
SETS EM MELHOR DE 2 (SEM TEMPO
TERMTNADO), EQUTPE COMPOSTA POR 03
PROFISSIONAIS, SENDO O1 PRIMEIRO
ARBITRO, 01 SEGUNDO ARBITRO E 0í
MESARTO. OUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA A
PARTTR DE COMPROVAÇAO POR ME|O DE
CERTTFTCADOS DE FORMAÇÃO. (SERVTçO

= PARTIDA).

Serv 100

Serv 100

001 5 SERVIçO DE ARB]TRAGEM PARÁ
VOLEIBOL: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE
ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE
VOLEIBOL INDOOR (MASCULINO E

FEMTNTNO), PARTTDA DE 5 SETS EM
MELHOR DE 3 (SEM TEMPO TERÍVIINADO)
EOUIPE COMPOSTA POR O€

PROFISSIONAIS, SENDO O,I PRIMEIRO
ARBITRO, 01 SEGUNDO ARBITRO, 02

JUIZES DE LINHA E 02

MESARTO/APONTADORES. QUALTFTCAÇÃO
TÉCNTCA A PARTTR DE COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE
FORMACÃO. (SERVIÇO = PARTIDA).

6

001 6 SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA XADREZ:
sERVrÇO ESPECTALTZADOS DE
ARBITRAGEÍú PARA XADREZ, TEMPO
OFICIAL CONFORME REGRAS DA
CONFEDERAÇÂO INTERNACIONAL DE

XADREZ, EQUIPE COMPOSTA POR 1O

Ánarrnos. euALrFrcAÇÁo rÉcNrcA 
^PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NÂ

CONFEDERAÇÁO NACIONAL OU
FEDERAÇAO ESTADUAL TENDO FEITO OI,J

QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE
ARBTTROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIO
DE CERTIFICADOS DE FORMAÇAO.
(SERV|CO = DlÁRn = 8 HORAS).

DIÁRN

Total



Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

;;:T""//J \í
Carirnbo e Assinatura do Proponente



ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2023.07.25.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INC|SO XXXilI DO ART. 70 DA
CoNSTITU!ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa .,,,,,,., inscrita no CNPJ sob o n0

situada na ,...,,.,.,,.,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto.à PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura,



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

ANEXO IV

IVINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) e a empresa

, para o fim que nele se declara

O Murricípio,de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

CNPJ|Ê/F,sob o n0 07.974,08210001-14, através do(a)

pessoa juridica de di reito público inlerno, inscrito no

.,.,., neste ato representada por
seu(sqa) ,O(enado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,.,..... residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado cle CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na

inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o no

portado(a) do CPF n' , apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n" 2023.07.25,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002, da Lei n0 8.666/93 e do Decreto n0 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

Federais n"
s(a). ,..,...,.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.25.1, de acordo com as Leis

10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente hornologado pelo(a)

......,, Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados em

arbitragem esportiva (modalidades diversas)destinados as competições esportivas realizadas pelo Município,
por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução inclireta.

oLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

da ciata final do período de adimplemento cia prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante

apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte.

Itffi
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4,3 - A Prefeitura Municipal
em parte, de acordo com as condições r

aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
indenização

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fatc do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, ou enquanto decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser
prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:- 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por

ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8,4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não

estejam de acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a
falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
que venham incidir sobre o presente contrato,

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos
serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes

contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que

. :, . :-.: ,1- l, rt ; - , 
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se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou
estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou
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demonstre comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem
atribuídas tanto no aspecto técnico quanto disciplinar,

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇôES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subconkatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE,

CLAUSULA DECII\íA - DO INADIMPLEMENTO
10,1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte preyudicadã, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçâo
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3,1 - advertência;
10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento

do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, bonsequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa corresp-ondente

a 100/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitem anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa
pela CONTRATADA,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Oontratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei
Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.



CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto)

dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CL,qUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Cornarca..de Juazeiro do Norte/CE

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exciusiva

de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo ern 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, ..,,..,

CONTRATANTE

CCNTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

F-*'"
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RBpúurca FeoeRarva po Bnrc*srr,

ESTÂDo oo CuanÁ
IríuNrcÍr,ro DE Ju.AzErRo Do NoR'r'E

Ponen Exrcutlvo Mu{rcil,at,

n

PORTÀRIA N" 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Disptic sobre r clesignação dos serviclores públicos qr.re

exetcerão íunções correlatas à Comissâo Pcrmnnerrte

cle Licilnçâo perânte Pfocessos Licitatórios e Contratos

r\drninisuativ«rs fuuclamerttados na L,ei n" 8.(166, c1e 21

de junlro cle 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, t1o ttso

de suas atribúções confericlas pelo z\rt. 72, incisos VII c IX, cla l.,ci C)rgânica Mruricipal, clc 05 cle abdl

de 1990;

CONSIDERANDO as disposiç:ões da Lei Conrpletncxttar n" 136, cle 23 clc

ruarço de 2023, gtrc in.stittü a Cent.ml de Cor:r:rptas do lvlunicípio cle-Jurzeiro clo Nottc, altcrauclo a recltçzic>

clos parágrafcrs 1" e 2" do Árt. 6"R, da Lei Cornplementat' n" "t12, cle 05 de julho de 2077, enr ntençâo à

Lci Fecleral n" 14.133, de't" dcr abr:il de 2021;

CONSIDERANDO o teor do l)ecrcto n" 835, de 18 de abril clc 2023, o qrral

disciplirra a rtuação cla Ccntral clc Compr:as etr Processos Licitzrtórios e etrr Corrtrzttos Ácltn"inisúatir'<:s

fundarnentaclos na l.ci n" 8.666. clc 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

i\rt. 1" - DESIGNÂR os serviclotes públicos abaixo irrd.icados, Par:a

desenrpenharem as funções cortelatas à Conúsâo Permancnte de Licitaçzio perânto Pr«r<:cssos

l.icitatórios e Cjonuatos r\dministrativos frrndamentnclos na Lei no 8.666, cle 21 cle junho dc 1993, nrts

molcles adiante clelinea<los :

I - Fica concccljdo podetes adiciorrais, ent catáter cxcel:ciotrzrl, à Srn. IÀRA
PEREIRÂ DB SOUSA, scrvidora pública nrunicipal, ittvcstidn no cargo dc provfu:rento cm courissâçr

tle -Àgente de Contrnmçries cla Cerrb:al cle C)onrpra.s do Município, itrtegtante cla estrututn r:::ganizaciorral

cla Secretaria lvÍuniopal de Âdrninist*rção (SP,I\D), para exercer a frmção de PREGOEIRO OFICI/\L
da Comissão cle licitação nr:s llrocessos ücitaúrios fundanretrtRdos na Lci no 8.666, de 21 de junho cle

1993;

II - Fica c<»rccdid«> çroclercs adicionais, ctn cnráter excel:cional, ao Sr:' PEDRO
HENR.IQUE CANDIDO DE LIRA, servidor: priblico municil>al, invesriclo no cargo clc ptovirnettto

eur cor:nissão de Agente de Conuatações cla Cenual de Compras do ivltrrricípio, irttegmnte da estrurtut:rl

or.1;nu,izacional cla Secretaria lv{unicipal clc r\dminisrraçã«r (Sf"iÀD), t)a,:a exercet: a furtção cle

PREGOEIRO OFICIAL cla Cr:rnissào de L,icitação nos Processos l",icitatór:ios frrnclamentaclos n:t .l ,cj

n" 8.666, cle21 clejunho cle 1.993;

l\rláclo José Gcr:aldo ch Crtrz, Praça l)irceu Flguclr«{o, s,/n, balrr:o ()nttr>,

CIIP 61.010.000, JrrarcÍro do Norte/CE, Íone (88) 356ó. t067

t



RepúBltcn Fronntttve »o Bntstt,
EsTADo oo CBenÁ

MUNIcÍplo nrJuezrmo oo Nont'P
I,oonn Execu'rtvo Mut tlctPel

III - Iricn concecliclo poctcres acliciotrais, em caráLer excepcional, nr: Sr'

WANDSON DE FRBITÂS ITEREIIIA, scrviclorpúblico rnunicipal, investido no câtgo clc ptovimeuto

enr conrissão cle Âgente cle Cr:ntutaçi:es da Central de Courpr:as do Município, integrantc. cln esttutur:a

or.ganizaci.qnal cla Secretaria Municipal cte r\drninistrnção (SEÂD), PâÍa exeÍcer â firuçã«: de

PRESIDEN'I'E da Cgmissão cle i,icitação nr:s Ptocessos Iicitatórios funclamentndos na Lei no 8'666,

clc 21 de junho de 1993;

LV - Iiica conceclid<l podcres adicionais, em caráter excepcional, r\ Sr:a. ANÀ

REGIÀ DOS SA]rl'fOS PINTO, scrvic{r>ra púrblica municipal, investicla no câr:go dc PÍovitnento cm

cornissão clc Mcmlrro cla Liquipe de /\poio cle l.icitaçôes cla Cenrral dc Cr:nrpras clo Mr.rrricipio, infcgrtrrrtre

4a esrruura or:gagizacional ch Secrctar:ia lv[unicipnl de Adminisuação (SEi\l)), para exercer a ftrttçào clc

MEMBI1O da Con:lissã<» cle Licitação uos Proccssos I-icitat«itirs flrrdatnetrtados na Lei no fi'666, de 2'[

cle iunho de 1993;

v - Fica coflcediclo po«Jeres adicionris, eur cnráter excepcional, à sra.

ROMÀNA AIVES SÂNTOS, servidor:a 1:ública municipal, invesúda rro cargo de Provimerto em

c.trrissãr: cle Mcmbr:o cla licluripe cle r\1:oio cle t-icitações cla Centrnl cle Cr»lpras clo Município, itrtcgrante

da gsrrutuua orgar:izzrciopal {a Secretntia N'Iunicipal cle r\clnrinisttação (SLiÀ[)) ), para cxcl:ceÍ a função clc:

MEMIIRO cla Comissâo clc l-icitnção uos Processos Licitat<irios ftrnclatncrrtaclos nn [,ei no 8'(>(16, clc 21

cle )unlro clc 1993.

Àrt. 2,, - Ijsts p0[tâÍ:ia cntra clrl vi6pt na tlaÍa dc sua pq§licação, retrr:agitrclo-sc

r;cus cfeitos à clata c{e 18 cle abri.l de2023

Palácio M José Getaldo clt Cruz,, ernJutazeiro clo Norte, listaclo do (lcatzi'

aos 19 cle abtil dc 2023'

Gt ÊPs B
l,

. ',"'ii
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v

Pnlrtcio José (-icr:tlclo tla Ontz, Ptrça Dirceu Ftgtrr:tretlo, s/u, [rairrt: (jcntrr>'

CUP (>1.0104(D, Jirarclto rlo Nortc/Cfi, toncr (88) 35(rí:r 1067



oe otÁnto oFrcrAL no naururcíplo JUÂZEIRO DO NORTE.CE, 18 DEABRIL DE2O23

Parágrafo único , A mula será renovável a cada 30 (trinre)

'iJias, enqüahto perdurârem as irregularidades..

Art. 30. Na hipótese de não regularização ou de não remoção

de ETR ou da lnfraestrurura de suporte por pârte da detentora, a

Prefeiura poderá adotar as medidas pera remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sançôes cabírreis,

Art, 31 . As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas àdetentora por mensagem em endereço elecrônico ou

endereço Íixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro,

. . t $rc;32 I O 
!xe+.gwopoderá utilizar ã.bas.:d. dudb.;

disporrtbilizada pela Anâtel, do sistema de iníbrmação de localização

de ETRs, ETBs móvel e ETRo de pequeno porre destinados à operação

1-z de sewiços de telecomunicações.

§1. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de informações de

que trata o caput.

§2" Fica facultado ao Executivo a exigência de infôrmações

complemencares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em

Cecreto.

Art.33. Os profissionais habiliados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta ínstalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, §egundo as.disposições

desa lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

viçntes, bem como por qualquer sinlstro ou'acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, execução, insalação e manutençâo,

Parágrafo único, Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e iníormações apresenados pelos profsslonais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍiciência do projeto, o<ecução,

instalação e manutenção cm razão da atuação ou omissão desses

profissiona.is, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPITULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓNNS

Art. 34 , As Iníraestruturas de Suporte para Estação
'frànsmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização munlcipal competente, Íicam sujeitas

ao atendimento das previsões. contidas nesta Lei, devendo a sua

§1" Para atendimenro ao

o prazo de 2 (dois) anos, conrados da publicação desta lei, paÍa que

a Detentora adeque as Infraesmrruras de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelectdos nesra Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorizacão de instalação

reíeridos nos artigos 9o, 10o, 11" e l2o,

§2" Veriftcada a impossibilidade de adequação, a detenrora

deverá apresentar laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

.de permanênciâ da ETR, bem como aponrai.os prêjuízos pela falta

de cobertura nci local à Prefeitura, que poderá decidit poi,sua

manutenção. I - '

§3o Durante o prazo disposto no §1. deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestruturas de suporte

para Estaçâo Transmisora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4o No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (rezentos e

sessenta) dias, contados a partir do caCasffamento, da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos fo, 10", 11" e

1Zo, para a iníraestrurura de supotte que substioiiá a Iníraesftunrta

de Suporte a ser remanejada

Art. 35, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandese todas as disposições em contrário.

Palácto Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinre e nês (2023).

GLÊDSON LIMÂBEZERRÁ,

Prefeito Municipal deJuazeiro do r.-orte, Ceará.

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE ZOZ3

- DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEN'I'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATORIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FUN DAMEN-IADOS

NA LEI N. 8.666/93.

Detentora promover o Caclasuo, a

de Implantação referidos nesta lel.

oua

{. l



o pREFErro Do MUNICÍpto or JUAZEIRo Do

.-'NORTE, Btado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

'. conferidas pelo art. ?2, incisos III eVII, da Lei Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerals de LÍcitação e Contratação pera as

Administrações Públicas direta§, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, quê culminou

com a edição da Lei Complementâr Munici.pal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios c contratos

V adminisrratirros, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e çlemais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dercmbro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2073, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as arribuiçrles

do Agente de Contrataçáo, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licitação, bcm como dos Membros da Equipe «leApoio de Liciações

e dos Membros da Comissão c{e Licitação, pessoal habilimdo para.a

condução e jqlgamento de procedimentos licitatóriosr seParadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.133/2021

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram.se:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes púbticos

indicados pela Administração,

em caráter pgrmanente ou

especial, com â função de

receber, éxaminar e julgar

documentos relativos às

licítações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada pela

autoridade compctente, entre

serviclores efetivos ou

emprcgados públicos dos

(

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da liciração, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitação será

conduzida por agente de

coTtrataçãor pessoa designada

pela autoridade córnpetente,

entre sérvidores eíetiüos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

aâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaiiquer outra§

atividades necessárias ao bom

anrlamento do cerrame ate a

homologação.

LEI N" 8.666/93

Art. 6o Parâ os fins desta Lei,

considera.se:

XVI - Comissão - conrissão,

permanente ou especia[, criada

pela Administraçào'.orn,
função de receber, exanrinar e

julgar toclos os documentos c

procedimentos relalivos às

liciações e ao cadasEramento de

lícihntes.

Att. 44. No julgamento Cas

propostasr a Comissão levará em

consideração os critérios
objerivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

conrrariar as normas e

principios estabelecidob por esm

[.ei.

Art. 45, O julgamento das

propostas será objetivo,,Jevendo
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá-

lo em coníormidade com os

tipos de liciação, os critérios

pre\riamente esabelecidos no ato

convocatório e <ie acordo com

os fatores exclucivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgàos de

concrole.

Art.51, A habilitação
preliminar, a inscr!ção em

registro cadastral, ãl ,u"
alteração ou cancelamento, e as

propodtas serão processailas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mlnimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualiíicad.os

pàrtenccntes aos quadros

permanentes dos órgãos dà

Adminisea$o responúveis pela

licitação.

LEt N" 10,520/2002

Art. 3" A fase preparatórie do

pregão observará o seguinte:

IV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade
promotorâ da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o tecebimento

dâs propostas c lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a

habiltraçao e a adjudicação do

objeto do ceÍtame ao hcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8o §5' da Lei no

14.133/?,OZl que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Âgente clc Conüatâção com as do Pregoeiro, respeiados os regimes

jurÍdicos dos respcctivos procedimentos licltatórios:

DECRETA:

Art. 1' . Os órgâos e entidadcs integranr.es da Adminisrraçâc

Pública municipal direta e autárquica poderão oprar por licirar ou

contratar diretamenre com fundamento na Lei no 8,666, de 2l «le

jqnho {ç 1993, oy na ]4f n" 10.520;'de 17 de iülhó de 2Qô!,,,p

respectirros regri.^.rrtor, d.rd" que a opção sej" foi-dnitiu* ihdiiãda

nâ fàse preparatória do processo administrativo e apiovada pela

autoridade competenre e quc o instrumento convocatório seja

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a apticação combinada da

l*in'8.666/93 ou da Lei 
^" 

10520/07 com a Lei n" 14.133, de l" de

abril de 2021 em um mesmo procedirnento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumenros

equivalentes e as atâs de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no caput deste artigo persistirão regidos pela

norma que fundamentou a respeitiva contratação, ao long,r de súas

ügências.

Parágrafo terceiro.. Nas hipóteses de co4craração direta não

sujeitas à radficação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista no cdput deste artigo.

Art. 2", Para fins especlficos de àtuação em procedimentos

licitatórios e de contrataçâo direta fundamentados nas Leis nq 8.óó6,

dc 21 de jurrho de 1993 e n. 10.520; de 1? de julho de 2002, os

Agentes de Contrataçãor cârgos criados pela,Lei Complementar

Municipal n' 136, de ?,3 de março de 2023, poderão er<ercer a furrçãcr

de Presidente da Comissão Permanente de tr"icitaçâo ou de Pregoeiro

Oficial, contbrúe o caso, e os Membr<rs da Equipe dç Apoio de

Licitaçôes, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderã.o exercer a função de Membros da

Comlssáo Permanente de Liciação.

Parágafo primeiro. Devem ser obscrvados cumuladvamer,te

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos servidicres

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 5l da

Lein' 8.666/1993 e Arrc. 7o e 8o da Lcln" 14.133/2021.

Parágrafo segundo, A escolha e indicação de que trata o

c4prt deste arrigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário OÍicialdo Municlpio, §em acrescimo cie

remuneraç.io.

É*rt@ri..t 
- §'q "

LEI N' 14

Art. 8'(...)

§ 5" Em licitaçao na modalidade

pregâor o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

.1, 
$.,1
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. Art. 3o . Este Decreto entra em vigor na data de sua
']publicaçao.

Art. 4". Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de7023 (dois mll e vinrc e nês).

GLÊDSONLIIúABEZERRA

, .PREFEITO MI'NICIPAL DE rui\zEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARIAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DEZOIZ

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DiretoraAdminisnativa da Unidade
COVID, gerida pela Secrçtaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRET.A,RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTD CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Ârt. 78 a 85, da l*i Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANI)O o princípio da legalidade e eficiência
administrativa; l

RESOLVE,

tuu 1". - EXONERAR o (a) Sr (a). ANA I(ALINE MENDES
FIGLJEIREDO, porrador (a) do RG 99)0OO«)O(79 SSP/CE,

1./ inscrito (a) no CPF n. )O(X.075.193-XX, eníermeira, servidora
contratada, investida no cargo de Eúermeira da Unidade Covid,
integrante da csrrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saú.ie (SESAU), da runção de DIRETORA ADMINISTR.ÀTIVA
NAUNIDADECOVID

Art, 2o, - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua

prrblicação.

Secretaria Mutricipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norre, Estado clo Ceará, aos 14 de dezembro deZOZL.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE,

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N.OOO9/2021

PORTARTA NO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DEaOZZ

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secreraria Municipal de

Saúde.SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições conÍcridas
pelo Art 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência
administrariva;

i'-:..'. l [:ffiT.

RESOLVE,

Art. lo. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIIúA GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSp/
CE, inscrito (a) no CPF n" X)CK.169.313,XX, médico, servidor
contratado, investido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Sscretaria Municipal dc
Saúdc (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2", - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçío.

Secrctaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezcmbro deZOZZ.

FRANCIMONES ROLIM DE AT.BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETAP.LA },ÍUNICIPAL DE SAUDE

PORTARLA N.0009/2021

Portaria N" 190,/ 2023.G48,/SESAU

Dispóe sobre a concessão de diárias

A Secreraria Municipal de Saúdc de Juazeiro do Norte,
Eetad<l do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo ?2 da

Lei Orgânica Munlcipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamento
nos artigos 56 e 57 da Lei complemenrar oo tZ de l7 de agosro de

2006, regulamentados pelo Decrero r," 501, cle 17 deJanetro d e2OZO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

RESOLVE:

DO NORTE.GE, 18 DE ABRIL DE 2023 'DrÁRro oFrctAL Do MUNtcípto
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Interessadas: Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro dó Nortê-- "
(SEJUV).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.07.25.1

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de hazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.07.25.1, objetivando a

contratação de serviços de arbitragem esportiva (modalidades diversas) destinados às

competições realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme especificações

básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da

possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato,

mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatârio e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágraÍ-o

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohá de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei

n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. íÍ
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qualifi cando-o, conforme
de se observar a Súmula n
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" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, proÍissionais

nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem corno o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entcs públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no l8ll20l5-Plenário6 e o

n' 1861201O-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer.jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital':.

Igualmente se dâ no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contrataçáo e o atendimento ao interesse

público específ,tco.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

rnencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do reftrido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto. proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

luazeiro do Norte/CE, 25 de julho de 2023

í.L^ht--.4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdãon" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
s TCU. Acórdão n" 1492/2O2L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ir4inistro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:10102/2010
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'--: Ti"/gsN.AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.07.25.1

Objeto da Licitação: Contratação de seruiços especializados em arbitragem esportiva
(modalidades diversas) destinados as competições esportivas realizadas pelo Município, por
intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.07.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e
a contratação de serviços especializados em arbitragem esportiva (modalidades diversas) destinados
as competições esportivas realizadas pelo Município, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conformar especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 08 de Agosto de 2023, a partir
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de
julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,
n'1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de
08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB ,25 de Julho de 2023

de Lira
Presidente omissão de Licitação
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DIÁRIO OI'ICIAL DA UNIÁO. seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXTRÂTO DÊ CONÍRATO

PREGÃo ELETRôNtco Ne 22.13.18/pE
Contrato Ne 22.71.18/pE - Ata de Registro de preços Ne 22.13.1g/ARp _ pregão Eletrônico
Ne 22.13.18/PE. tnstituto do Meio Ambienre do úunicÍpio de ttipipoca _ túMl. oBIETO:
âlli:!!." de materiais para execuçâo do Convênio Ne g$l6ali}lt, com o Objetivo''Educação em saúde Ambientar do Município de rtapipoca-cE. o presidente do lnstituio do
Meio_Ambiente do Município de ltapipoca, no uso dâs atribuiçôes lelais, torna público o
extrato do contrato acima mencionâdo. CONTRATANTE: lnstitirto do-M;io Ambiente do
Município de ltapipoe. CONTRATADA: C.M.C. OL|VE|RA BARROSO tüE, inscrita no CNPJ
24.379.27I10OOL-45, VENCEDORÂ do certame, com o VALOR erOgnú aJ R$-ri.+cl,Oõ
(Onze Mil euatrccentos e euarenta e Dois ReEis). DATA DE ASSTNÀiúRÂ Do coNTRATo:
20.07.2023. VtcÊNCtA; 31.12.2023.

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

PRE6ÃO ELETRôNICO N9 23.13.02/PE
Contrâto N'23.13,02/pE - Ata de RêgistÍo de preços Ne 23.13.02/ARp - pregão Eletrônico
Ne 23.13,02lPE - lnstituto do Meio Àmbiente do Município de ttapipoÉ - IúMt. OBJETO:
Aquisição- de materiais para execução do Convênio Nc aló7641202i;m prol do Ínstituto de
Meio Ambiente do Município de rtapipo€. o presidente do rnstituto do Meio Ambiente do
Munictpao de ttapipoG, no uso das âtribuições legâis, torna público o extrato do contrato
acima mencionado. CONTRATANTE: lnstituto do Mlio Ambie;te do Município aÀ ftãpipoã.
CONTRAÍADA: DIRCEU LONGO & CIA LTDA.EPP, CNPJ N9 92,823,76+Iiúr Or, 'ÚÁióC
GLOBAL: RS 2.3q0,@ (Dois Mit e Trezentos Reais). DATA DE ASSiNÀTúRA DO CONTRATO:
79.07.2023. VrGÊNCIA: 31.12.2023.

AVTSO OE HOMOTOGAçÃO
PREGÃO ELEÍBÔNICO NC 23,13.02lPÊ

lnstituto do Meio Ambiente do MunrcÍpio de ltapipoca - tMMl. OBJETO: Registro de preços
paÍa Futura e Eventual Aquisição de materiais pàrà execução do Convênio tie g7g764/ióir
em prol do lnstituto de lüeio Àmbiente do MunicÍpiô de lrâpipoca. O presidenie do
lnstituto do Meio Ambiente do Município de ttapipbca, no uso das atribuições legâis

leJglye^-flgMo_lo__Gêl.o_qr:oilsso de pregão Eteirônico para Registro de preços-Nc
21.71.O21PE.. EMPRESA FORNECEoORA: D|RCÊU LONGo & CtA 

-LTDA-EPP, CiipJ Ne
92.E23,764l0001{3. VALOR GLOBAL HOMOLOGADO; RS 2.3OO,OO (Dois Mit e Trezentos
Reais). oATA DA HOMOT OGAçÃO: 24/0412021.

rssN 1677-7069 Ne 141, 26 de

72.575.652/0007-9?, com sede na AV. Joaquim
Morada Nova - Ceará - CEP.: 62.94G000, tendo como Clezinâldo
Saraiva de Almeida, poÍtador do CPF ne 851.622.333-68, com valor de 806.325,88(oitocentos e seis mil, tÍezentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) conforme
Ata da Tomadâ de Píeços ne 2023.04.20.02 - ÍP e PÍoposta de PÍeço acostada aos autos,o qual é considerado parte integrante e indissociável deste, nos termos do presente
processo,

Jaguaruana-CE,24 de Julho de 2023
CARLOS EUGENIO BARRETO

Secíetário de lnfraestrutura e Serviços públicos

AV|SO DE uctÍÀçÃo
PREGÂO ErEÍRÔNICO N9 2023.07,19.01.PE

. O PregoeiÍo da prefeiturâ de Jaguaruana _ CE, torna público que até o dia 0g de
:g::!: d".2023, ás 09h:30_min.{Huário de Brasília), estaÍá recebendo as p.opostas;;
preços reterentes ao Pregão Eletrônico ne 2023.07,19.01_pE, tipo Menor 

'ereço, 
tenOo

como objeto. a.contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos deconflruçao ctvtt, pàÍa atender as necessidôdes da Secretaria de Iníraestrutuia no Município
de 

^ 
Jaguaíum-CE, - e gug.. a Licitação será realizada ná- 

-ãnaer"ço 
elerônic;

,]r,tl!-st{{loyobb- net.com.brl" acesso identificâdo no link - acesso públiio. euaisquerrnrormaçoes serão prestadás pelo pregoeiro,

Jaguaruana - C€, 25 de julho de 2023
JOEFERSON MOREIRA DA SILVA

RESUTTÂDO DE JUI.GAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.05,03.04_Tp

O Presidente da Comissão de Licitação de Jaguaruana _ CE, torna público o
Íesumo do Resultado de Julgâmento da proposta da Tomada de preços ne
2023.05.03,04-TP, cujo objeto é a contrôtação de seruiços de engenhaÍia para
construção de umâ arêninha no Sitio AÍogâdos no Município de Jaguaruana _ CE,
Sagrou-se vencedora a empÍesa 1r Colocôda - WKL Locação de Máquinas e Serviçqs
parâ Construções LTDA, por ofenar o mênor preço no valor total de RS 297.6g0,45
{duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e reais e quarenta e cinco
centavos);2? Colocada - Rafael Andrade de Sousa Veículos com proposta no valor de
RS 304,059,68 (trezentos e quatro mil, cinquenta e nove reais e sessenta e oito
centavos), Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.1O9, inciso l, alínea,,b,,, do
vigente Estatuto de Licitaçôes, Maiores inÍormações nê sala de licitação situada na
Praça Adolfo Francisco dâ Rocha, S/N, - Centro - Jaguaruana - Estado do Ceará.

Jaguaruana - CE, 24 de julho de 2023
BRUNO EMANUEL FERNANDES

Presidente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

AVTSO DE UC|TÁçÀO
TOMADA DE PREçO5 Ns 2023.03.20.01Íp

O Município de Jijoca de Jericoacoara, por inteÍmédio do presidente da
CPLP, torna público o agendamento da sessão de AbertuÍa das pÍopostas de preços da
Tomada de PÍeços Ne.2023.03.20.01Tp, cujo o obieto é ã construção de melhorias
sanitárias domiciliares em diversas localidades do Município de Jüoca de
Jericoacoôra/CÊ, às 09:00hrs (nove horas) do dia 03 de agosto de 2023, nâ Sala da
C.P.L,P, situada à Rua Minas Gerais, 420 - Centro - lijoca de lericoacoara _ Ceará -
Bcsil.

Itapipoca-CE,
FRANCISCO

25 de Julho de 2023.
ALAN DINIZ ALENCAR

Presidente do lnstituto

RESUTTADO DE JUTGAMENTO
TOMADA DE PREçOS Ne 23.23.05/TP

Julgamento das. Propostas de PÍeços. OBJETO: Exêcução de serviços de tapa buraco em
diversas ruas do MunicÍpio de ttapipoca/CE. Após Abenura e Análise àas propostas
apresentadas e âmparada em pareceÍ Técnico emitido pela equipe de Engenhaiia do
MunicÍpio, _a Comissão chegou ao seguinte Resultado: EMPRLSÀ VENCEdoRA: pMG
coNSTRUçAO E LOCÁçAO LTDA - CNP.I Ne 41.264.939/0001-33, com VALoR GLOBAL de RS
2.801.501,,41 (Dois Milhões, Oitocentos e Um Mil, quinhentos e um Reais e euarenta e Um
Centavos). Diante do exposto, abre-se o pmzo recursal, previsto no an.1O9, inciso l, alínea
"b', da Lei FedeÍal 8.666/93 a contar da data de publicação.

Itàpipoca-CE, 25 de Julho de 2023.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

AVTSO DE UCTTAçÀO
PRE6ÃO EI,EÍRÔNICO N9 23.11.10/PE

Secr€taria de Saúde. Objeto: Rêgistío de preço visando Futura e Eventual Aquisição de
equipamento e material permanente para o Hospital Regional de ltapipocá, em
conformidade com Termo de Ajuste Ns OOZ|2O23, celibrado enlre a Secretaria de iaúde
do Estado - SESA e a Prefeitura Municipal de ltapipoca - CE. A Se$etaria de Sôúde toÍnapúblico, aos r.lIgrgs-dot que reatizará LicitaÉo, na Modatidade pregão, na forma
Eletrônica Ne 23.Lr,fi/pE, com o objeto acima ãescrito, conforme informãçóes a seguiÍ:
Acolhimento de Proposta e Do€umentos d€ Habilitação: até o diâ 09 de Agôsto de ZóZe,
às 09h; AbeÍtura às propostasr 09 de Agoío de 202i, às Ogh3omin; Sessãdde Oisputi Oã
Preços:09 de Agosto de 2023, às 10h. Todos os horários referem-se ao horário de
Brasília/DÉ O Edital poderá ser retirado nos Sítios Eletrônicos: www.tce.ce.gov.br;
ww.licitaces-e.com.br-

Itapipoca-CE, 25 de Julho de 2023.
VANESSA (ELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA

Secretária Executiva de 5aúde

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ITAPIÚNA

AVTSO DE LtCtTÂçÃO
PRE6ÂO ETETRÔNICO Írle 07.18,01-2023

Pelo pÍesente aviso e em cumprimento as Leis ne 10,520,/02 e 9.666/93 e suas
glt-e,rgçg9!, Decreto Federêl 7A.O24|2OL9, Decreto Municipat OL'1iOZO, Decreto Federat
7.89212073, o Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipat de üapiúna comunica aos
interessados que ÍealizaÍá o PÍegão Eletrônico n9 07.18,01-2023 pâÍa o Retistro de preços
para_tuturas e eventuais Aquisições de Material pedâgógico para a realização de projeto de
Robótica para atender a Demanda dê Alunos o Enúd Furidamental dai séries lniciais e
Flna-is,.-de-resp-onsabilidade da Secretôria de Educação do MunicÍpio de ltapiúna/CE. Edital:
25107/2023. EndeÍêço: Av. São cristóvão, 215, CentÍo, ltapiúna, Ceaiá. Entrega dás
propostas e documentos de habilitação: 26/0112023 a pahir das 1B:OOhs, n; sitio
ww.novobbmnet.com.br. Abertura das propostas: OS/OB/2O23 às Ogh:3lmin (Írorário de
Brasilia) no sÍtio w.novobbmnet.com.br, lnÍormações gerais: O Edital poderá'ser obtido
através do sítio referido acima ê nô licitacoes.tce.ce:gov.br. Os interessados ficam desde já
notificados da necessidade de acesso ao sítio ww,nãvobbmnet,com,br para verificação ríe
infoÍmações e alterações superyênientes.

Itapiúna-CE, 25 de julho de 2023.
MARCELO HENRIqUE DE OI-IVEIRA MONROE

PREFEITURA MUN'CIPAL DE JAGUARUANA
avtso DE aDJUD|CAçÃO E HOMOLOGAçÃO
TOMADA DE PREçOS N? 2023.04.20.02-Tp

. 9 Ordenador dÊ Despesas da prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE, no uso
de suaÉ^atribuições legais.e, considerando haver a Comissão de Licitãção cumpriia todas
i:-gxig.eJrgi?: _do procedimento de licitação, processo Administratirio de Licitação ne
2O23.O4.2O.02-ÍP, modalidade Tomada dã preços nc 2023.O4.2O.O2-Í?, tendo'como
objeto a.conkatação de empresa_para execução'de serviços de pavimeniação das Ruas
Ademâr Lustosa e Monsenhor AluÍsio na sede do Municípiô de Jaluaruana-iE., conforme
especiÍicaçôes-contidas no projeto Básico, faz saber, nós termos- da tegistaçáJ Jilente,
Íica o.presente 

-pÍocesso Adjudicâdo e Homologado em favor da Eripreía Liciiante,
vencedora em lP lugar: Clezinaldo S de Almeida Construçôes LIDA _ CNpj Né

Jijoca de lericoacoaÍalg:, 25 de julho de 2023
FRANCISCO IEANDRO SILVA SALES

Presidente da CpLp

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO Ne 2023,07.25.2

. A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Non€, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento doi interessados, que estará
realizando, atràvés da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bols^*de_Ucitações do Brasil (BLL),_ certame licitatório, na módàlidade pregão n;
2023.07.25.2, do tipo eletrônlco, cujo objeto é a aquisiçâo de leite longa vida para a"údàr
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação d-e Juazeiro do ruãrte/Ct, com intuiú
de complementar a distribuição de merenda éscolar do ano de 2023 nas unidades
escolaret conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
ln9x.o:, c9m abeftura marcadâ pâra o dia 09 de agosto de 2021, a partir dâs 09:00 horas.(J-nrc,o de- acolhimento d?5 propostas comerciais ocorrerá a paniÍ do dia 27 de julho de
2023, às 09:00 horas. Maiores informaçõ€s no setor de licitações, sito na Áv. Leão
Sampaio,.ns.174-8- 1e andaÍ - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000, pelo ieleione (88)3199-Oi6J,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: Çpl@juazeiro,ce.gov.br

IARA PEREIRA DE SOUSA

RESUTTADO DE JUTGAMENTO
PREGÃO ETETRÔNICO Nr 2023.07.10.1

A ?regoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÍá. no usode suas atribuições legais, torna púbiico, para conhecimento dos interessados, quà
concluiu o julgamento final do pregão Ne 2023.07.10,1, sendo o seguinte: LICIÍÁNiES
VENCEDORES - ART cOMÉRclO E SÊãvtçO LTDA inscrito ná cr,rÉJ n, +i.or+.seo/oóôr ai
classificado(a) no lote 2 totatizando o valór de RS 43.604,00 (quãrenta e três mil seiscentos
e quatro reais) e GM SERVTÇoS DE ESCRtTóRto E Apoto Aài\4NtsTRATtVo EtRELt inscriro
!o--qNPJ !e .32.371.840/0001-57 ctassificado(a) no tote 1 totalirando o wtor de R§
1.286.190,00 (um milhão durentos e oitenta e seis mil cento e noventa reais). As emliesai
vencedoras foram declaradas habiritadas por cumpÍimento integral às exigê;rcias ào'tditãi
Cgnvocatório, J'raiores ..informaçôes no endereço eletrônÉo: bllcompras.com, por
antêrmédio da.Bolsa de Licitâçôes do Brasil (BLL). lnformações poderão sei obtidas'ainda
pelo teleÍone 188)3199-0363.

IARA PEREIRA DE SOUSA

AV|SO DE UC|TÀçÃO
PREGÃO Ns 2021.07.25,7

O PreEoeiro Oficial do Muni€ípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas âtribuiçôes leBêis, torna público, para conhecimento dos interessados, quâ 

"rtà.erealizãndo, através da plataforma eletÍônica ww.bllcomprês.com, poÍ intermedio da
Bolsj-de-Licitações do Brasil {Bt-t), certame licitatóÍio, na modalidade tregão n;
20,23.O7.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratàção de seryiços especializaãos em
arbitragem esportivâ (modalidades diversas) destinados as competições esportivas
realizadas pelo Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Êsporte e Juventude

ffi í5e doÍuftnto pde sêr vEffi@do rc eÉrqo ctêrôni.o
hBp//ww,in.gov.b/.utenticidâ&.hhL peb c&ito 05302023072@1s7

Oofrmênto â$inâdo di8italmenrê contomê Mp ní 2.?@ I de 24/@/?OOr,
quê inÍtui â ,nia6üutura dê Càrwí púbti(as hsiteka , lct,B6!it.

tcPad.j=



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - seção s rssN 1677-7069 Ne 141,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO

Âvtso DE UCITAçÃO
TOMADA DE PREçO N! 5,00,812023

de 2023

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abeÍura marcada parâ o dia Og de agosto de 2023, a
partir das 09:00 horas- O início de acolhimento des propostas comerciâls ocorrerá a partit
d,o dia 27 de julho de 2023, às O9:OO horas. Maiores informações no Setor d€ Licitação,
sito na Av. Leão Sampaio, n, 1748 - 1q andar - Latoa Seca , CEp: 63.040-00O, pelo telefone
(88)3199-0363, no horário de 08;00 às 14:OO
cpl@juazeiro.ce, gov.br.

hoas ou ainda pelo ê-mail:

Juazeiro do None/CE, 25 de julho de 2023.
PEDRo HENR|eUE cÂNDtDo DE L|RA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Ex'Ixaro DE DtspENsA DE uctrAçÀo

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento à RatiÍicação
procedida pela Secretaria de Saúde, faz publicâr o extrato resumido do processo de
Dispensa de Licitação ne 1490.35/2023-Dt, Objeto: seleção para escolha de entidade de
direito privado sem fins lucGtivos, previamente qualificada como Organização Social em
Saúde (OSS) para celebrar contrato de gestão visando as atividades de gerência,
operacionalização ê execução dos serviços de saúdê, na Unidade de pronto Atendlmento -

UPÂ, Porte Il. Organização Sociâl credenciada: tnstituto dê 6estão e Cidadania - lGC,
inscrito no CNil ts 24.727.70510001-74. Valor gtobal: RS 19.g73.OS4S6 (dêzenove mithões,
oitocentos e setenta e três mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta seis centavos),
Dotação: 1490.10-302.1201.2286 - 3.3.90.34.04 - Fonte 1SOO1OO2OO {rêcurso próprio);
1490.10.302.1201.2286 - 3.3.90.34.04 - Fonte 1621000000 (SUS - recurso estadual);
7490.10.302.1201.2286 - 4.4.90.39.99 - Fonte 1601000000 (SUS - recurso Íederat);
1490.10.302.1201,2286 - 3.3.90.39.99 - Fonte 1500100200 (recuÍso próprio).
Fundâmentação legal: Artigo Artigo 24, lnciso )ütV, da Lei ne 8.566/93 e suas alteGçóes.
Declaraçâo de Dispensa emitidã pela Comissão permanente de Licitação e Ratificâda pelo
SÍ. Jaime Lima de Carvalho, na qualidade de Secretário Exêcutivo da Secretaíia de Saúde de
Maracanaú, em 25 de julho de 2023.

Àvtso
DtspEilsa DE UcÍÍAçÃo Ne 1490,3sl2023-Dt

Ratificação Processo: Dispensa de Licitação ne 1490.35/2023-DL. Objeto: seleção para
escolha de entidade de diÍeito privado sem fins lucrativos, previãmente qualificada como
Organizaçâo Social em Saúde (OSS) para cetebrar contrato de gestão visando as atividades
de gerência, operacionalização e execução dos serviços de saúde, na unidade de pronto
atendimento - upa, porte ll. Organização Social credenciada: lnstituto de Gestão e
Cidadania - lGC, inscíito no CNPJ nc 24.727.7O51OOO7-74. Valor globat: RS 19,973.054.56
(dezenove milhões, oitocentos e setenta e três mil, cinquenta e quatro Íeais e cinquenta
seis centavos).

Ratifico a presente declaração de Dispensa de Licitação na forma da Lei
8666/93.

Maracanaú - CE, 25 de julho de 2023
]AIME LIMA DE CARVATHO

Secretário Executivo de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

EXTRATO DE CONTRÂTO

ETTRATO DO CONTRAÍO DE NC. 04.23.07,11.001. TOMADA DE PREçOS NE O4.OOZ2O23.TP,
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAçÃO DA ESCOIÁ MUNICIPAL OÊ ENSINO
FUNDAMENTAL NILO PINHEIRO CAMELO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE/CE,
CONTRATANTE: SECRETÂRIA DE EDUCAÇÃO. CONTRAÍADA: PRIME EMPREENDIMENTOS,
INCORPORADORA E SERVIçOS [TDA, inscÍita no CNPJ ns 13.997,119/0001-98, com o valor
total de RS 88.083,27 (oitenta e oito mil oitenta e três reais e vinte e setê centavos), com
vigência de 12 (doze) meses a contaÍ da assinatuE do contrâto. Data do Contrato: 11 de
julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRÀíMA
RESUITADO DE JULGAMENTO

TOMÂDA DE PREçOS Ne 2023.04.18.01Tp

AVISO DE IULGAMENTO DE RECURSO DA FASE DE HAEILITAÇÃO E CONVOCAçÂO PARA
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DÊ PREçO5 Ne 2023.04.18.01Tp

O município de MiraÍmâ/CE por meio da Comissão permanente de Licitâção
comunica aos participantes e demais interessados na TOMADA DE PREÇOS Ne
2023.04.18.01TP que tem como objeto a CoNTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESpECtALtzÁDA PARA
EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUçÃO DE REDE DE DISTRIBUIçÃO DE ÁGUA TRATADA
NAS LOCALIDADES BARRA DO GÂRROTE, RIACHO FUNDO, GAPEÚ E JUREMAL NO
MUNICÍPIO DE MIRAÍMA, DE IN]ERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, que após ãnálise detalhada do Recurso Administrativo interposto pela empresa
NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA, decide julgar TMPROCEDENTE as razões
apresentadas pela recorrente. Desta forma, a empresa NOVO CAMINHO CONSTRUTORA
LÍDA pemanece INABILITADÀ. A CPL comunica que os autos do processo encontrem-se
com vista franqueada aos interessados, na sala da CPL. lnfoÍmamos ainda que a sessão
paÍa ãbertura do envelope contendo as Propostas de Preços dar-se-á no próximo dia
3UO7/2O23 às 10h00min, na sala dê l-icitação, localizâda na Rua Esplanada da Estação,
433, Centro, Mirâíma-CE, CEP 52.530{00.

Miraíma-CE,25 de Julho de 2023,
ANTONIO ROBSON ATVES DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVTSO DE UCTTAçÀO
PREGÃo ELErRÔiltco N' 202t.07.21.o1-sRp

O Pregoeiro Oficial do lMunicipio de Nova Olinda, Estado do Ceará, torna
público, que estará realizando, na sede da Prefeitun, através da plataforma eletrônicâ
wwubll.oÍg.bt por intermédio da Solsa de Ucitações do Brasil {BLL), certame licitatório, na
modalidade PÍegão n'2023.07.21.01-SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é a futura e
eventual Contratação de empresa especializada em seruiços de castrações de felinos e
caninos para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente do Muniçípio de
Nova Olinda/CE, conforme especificações apresentadas runto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 09 de agosto de 2023, a partir das O9:OO horas.
O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de julho cle
2023, às 09:00 hoEs. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eleirônicos:
www,bll.org,br e httpsí//municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/- tnformaçôei poderão ser
obtidas ainda pelo e-mail: licitacao@novaolinda.ce.gov.br.

Nova Olinda-CE, 25 de julho de 2023.
PAULO RICARDO FONTE DE OLIVEIRA

.A Comissão de Licitação da preÍeitura Municipal de Novo Oriente, torna público
que-no próximo dia 27 de julho de 2023, às 09:00 horãs, na sala de licitações, loializada
na Rua Deocleciano Aragão, 15, Centro, Novo Oriente/CE, estará abdndo ai prcpostas de
preços ref€rentes a Tomadà de preço N9 05.OOB/2023, cujo objeto é roio manual e
patrolagem de estradas vicinais do Município de Novo Orienti - CE, parte ifiógrante deste
processo.

Novo OÍiente-CE, 25 de julho de 2023
PAULO SÉRGIO ANDSÁDE BONFIM

Presidente da CpL

RESUTTÂDO DE JUTGAMENTO
TOMADA DE PREçOS Ns 4.@412023

Novo Oriente/CE, 25 de iulho de 2023
PAULO SÉRGIO ANDRA'DE BONFIM

Presidente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVTSO DE uCrÍAçÃO
PREGÃO EI-ETRÔNICO N9 9,021/2023. PE

Pregão Eletrônico Ne 09.021/2023- pE. Objeto: ContÍatação de empresa para prestar
seruiço_de manutenção preventiva e reparadora em dois geradoÍes pertencentes ao
Hospitâl Municipal e ô UPA do Município, para atender às neiessidades da SecretâÍia de
saúde do Munícípio de Pa6âtuba.

Â PregoeiÍa de Pôcatuba-CE, torna público para conhecimento dos interessado§
que até o dia 10 de agosto de 2023, às 08:OO horas (Horário de BrasÍlia), estará recebendoas pro[Dstas reÍ€rentes a este pregão, no endereço eletrônico
"https://novobbmnet-com.br" Acese tdentificado no link - lÍcitaçôes pú6licas". o Editalpodeé ser obtldo no endereço eletíônico acima mencionado e também no
ww,tce,ce,gov.br/licitaÉoes. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima
mencionado. quaisquer informaçóes serão prestadas pela pregoeirâ, durante o expediente
normal (08:00 às 16:00 horas).

Pacatuba-Ce, 25 de julho de 2023
IARÂ LOPES DE AQUINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RESUTTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREçO Ne 13.2023

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessâdos o Resultado do
Julgamento de Habilitação da Tomada de Prêço N0 013.2023, cuio obieto é a contratacão
de empresa_para execução das obras de reforma e ampliação do Hóspital Municipal de
Paraipaba-CE._-EmpÍesas Habilitadâs: Martins e CaÍneiro"Cqnstruçãà Civit LfOÀ, So
gg_q+.r{çpes LTDA, Êstrutural Engenharia e Construção LTDA, Al Consirutora e Transporte
EIRELI, Eletrocampo Serviços e CónstruÇões LTDA, Cónstrutorá lmDacto Comercio e Seruicos
LTDA, Clezinaldo 5 de Almeida ConstriJçóes, F T S Serviços De Construções e Comertio
LTDA, Co_nstrqlura ÁG tÍDA. Construtuia JLV LTDA, Construtora Beijã "Flor LTDA, ARN
ConsÚuções LÍDA. Empresas lnabilitadas; Fràncisco Anderson Lúcio, N [andy Boto pôrteta,
M L Entretenimentos Âssessoria e Seruiços [TOA, VK Construçôes e Embreendimentoi
LTDÂ, lncorporadora e Con,strutuÍa Nordesie LTDA- Fica aberto o irazo recurial, previsto no
artigo 109, inciso l, alínea "a", da Lei n' 8.665/93, e cãso não haiã interposição áe recursos
fica marcado o dia 03 de agosto de 2023 às 14hoomin, parà abertura'dos envelopes
Propostas.

Paraipaba-CE, 25 de julho de 2023
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PRÊFEITLJRA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVTSO

coNcoRRÊNoA N! 3/2023-CP

Convocação para Sessão de Aberturà de Envelopes de propostas de preços, O
Munícipio de Pedra Branca, atraves do presente Edital de Convocoção, torna públicó para
conhecimento dos interessados que às O8:3Oh do dia 28 de Julhó de 2023,'a Comilsão
Permanente de Licitação estaÍá realizando sessão pública para abertura dos envelopes de
propostas-apresentados para a ConcoÍrência N-e 003/2023-Cp, cujo obieto versa sobre a
contíatação dê seruiços para instâlação de braço e luminária de led, jurito a Secretaria dq
Desenvolümento Urbano e Meio Ambiente do Município de pedra tiranca.

PedÍa BÍanca - CE, 25 de Julho de 2023
JOAO VIEIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO

avtso DE uctÍAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO N' 4512023

---- , 4 Pre8oeira do Município torna público que realizará no dia 08 de Agosto de
2023,.às .13h30mrn, no Site: ww,bllcompras,oÍg.br, o pregão Eletrônico Ne 0ã5/2023,qriundo do Processo Ne 2O23.O7.26,07, cujo Obieto é a Cõntratação de empresá pará
prestação de serviços de mânutenção e reparo em janelas, armáiios, telas âe nyláfor,
alambrados, tráves de futebol e futsal, guarda corpo e outros seryiços comuns, de
interesse da Secretaria Municipal de Eduiação, CultuÍa e Desporto, côm participâção
exclusiva de microempreendedor individual, micro empresa e Empresa de pe{ueno'porte
sediadas no município de Piquet Cârneiro-CE. O Edital estaÍá disponível nos Sites:
www.bllcompras-org-br e www,tce.gov.br e no Site: ww.piquetcarneiro.ce.gov.br, a partir
da datê da publicação deste Aviso.

Piquet Carneiro-CE, 25 de Julho de 2023.
FFÁNCISCA VERA IÚCIA BARBOSA LIMA
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JUAZEIRO DO NORTE.CE,26 DE JULHO DE.2O2? DrÁRto oFtctAL Do MuNtcípto 013

13 classificado(a) no(s) Lote 01 - Locaçã«: de veículos, no valor global
cle R$ 162.072,00 (cento e sessenra e dois mil serenta e dois reais), de
conformiclade corr a Ata da Sessío e o Mapa cle Regisrro de preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na fcrrma cla Lei
rL" 8.666/93 - Genilda Ribeiro Oliveira. C)rdenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de MeioAmbienre e Servicos Públicos.

Dara da Homokrgação: 21 de Julho de 2023.

Esrado c{o Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro clo Norte

AVISO DE HOMOLOGACjO. Pregáo n.2023.02.03.1. Objero:
Aquisição de bicicletas e aparelhos eletrônicos destinados a premiaçã«>

dos os alunos marriculados na rede p(rblica de ensino municipal,

r _ 
)articipantes dos eventos promovidos pekrs projetos PETECA e

PROERD, através da Secretaria Municipal de Ec{ucação de Juazeirr>
do Norrer/CE, conforme especificações apresentadas no Ediral
Cnnvocatório. Licitante(s) VencerJor(es): o licitante ART
COMERCIO E SERVI(IO LfDA inscrito no CNP.] n" 44.014.580/
0001.41 classificado(a) no(s) Lote 02 - Elenônico, no valor global de

R$ 9.840,00 (nove mil oirocentos e quarenra reais) e DARK
MOUNTAIN BIKE SUPRIMENTOS LIDA inscriro no CNPJ n.,

4? "935.916/0001.05 classificado(a) no(s) Lote 01 - Bicicleta, no valor
global de R$ 24.000,00 (vinte e quarro mil reais), de conformiclacle
com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acosrado aos

autos. Honrologo â presenre Licitação na Í'orma da Lei no 8.666/93

- Pergentina Parenre lardim Canrnda - Ordenador(a) de Despcsas

clo(a) Secretaria Municipal c{e Educação.

Dara da Homologação: 21 de Julho cle 7023.

Estado do Ceará

Preíeirura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE I{OMOLOGAÇÃO. Pregão n.,2023.07.04,1. Objero:
Aquisíção de unidade móvel para casrracão de animais (Projeto

Casnamóvel) por intermédio da Secreraria Municipal de Meio
Ambienre e Serviços Públicos deJuazeiro do Norte/CE, abrangendo
os equipamentos e aparelhos a serem utilizaclos nos procedimentos,

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licirante(s) Vencedor(es), n licirante SUPREME UNIDADES
MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ n. 46.768.028/0001-74
classificaclo(a) no(s) Lote 01 - Unidade Móvel çrara Casffacào, no
valor global de R$ 150.000,00 (cenro e cinquenta nril reais), cle

contbrmidade conr a Ata da Sessão e o Mapa de Registrcl de preços

acostado aos autos. Homologc.r â presente Liciração na forma da Lei
ff 8.666/93 - Genilc{a Ribeiro Oliveira " Ordenador(a) cle f)espesas

do(a) Secretaria Municipal cle Meio Anrbiente e Servicos Públicos.

Data da Homologação' 21 de Julho de 2023.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.07.25.1. O Pregoeiro Oíicial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimenro dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
wwwbllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n ZOZ3.O7.Z5.l,

do tipo elenônico, cujo objeto é a contrata$o de serviços especializados

em arbitragem esportiva (modalidades diversas) destinados as

competições esportivas realizadas pelo Município, por intermedio da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte,/
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Çonvocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 08 de
agosto de 7023, a parrir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a paÍtir do dia 27 de julho de
2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Seror de Licitação,
sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca . CEp:
63.040-000, pelo telefone (88)3199.0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
Norte,/CE, 25 de julho de7023. Pedro Henrique Cândido de Lira -
Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DO 12" (DECIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 01,/20 19

Extrato do 12" (DECIMO SEGUNDO)TermoAditivo ao Conrrato
de Locação de Imóvel n" 2019.02.01.01 - SESAU, referenre à

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Oll2019. partes, o Município <Je

Juazeiro clo Norte, arraves da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr.

FRANCISCO GETULIO CALOU. Objeto: objeto é a locação do

imóvel localizado na ü[a Célia Callou, Sítio Amaro Coelho - Juazeiro
do Norte/CE. Para fins de funcionamenro da Equipe de Estrategia

de Saúde da Família (ESF) 01 São Gonçalo, junto a Secreratia

Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE. Do Fundamenro Legal:

Lei Federal n. 8.245/91 c/cal*iFederal n.8.666/93,e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo
presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em pronogar

XfÉZe DEJANEIRO DEZOZ4,o prâzo de vigência cio Conrato de

Locaçãr: de hnd,vel, a contar do dia 26 de JULHO de 2023. Signauiriosr

Francimones Rolirn cle Albuquerque e Francisco Geolio Calou.

Ír--ffi
cEiY_, * /rlJ s

Juazeiro do Norte/CE ,25 dejulho de 2023
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avtso oE uctÍaçÃo
PnOCE§SO: 09.2023.000025 1 í5
pREGÂo ELEÍRôNlco N. o3.t/202a - pRocuRADoRtA-GERÀL DE Jusflça Do
E§TAOO OO CEARÁ, OB.TETO: @ntEtaçáo do smpíêsa sspêciaÍiadâ p8a píostaçáo
d6 sgruiços dê manulonção píovonlíva e @rêtivâ, gêstáo do sistsma ds clímatilaçáo o
wnl;lação meânka, lnstalaÉo, rodêda e rêmnolam€nto dê oquipmênlos do aludido
sislema. incluíndo malêriaig, ac6ssó.ios, ,êrmenla6 ê équipamenlG nocê$áíios à
er€cução do8 swiços, pila atendirento dâs n@ês§dades do píédio das promotoíias

ds JustlçÉ ds Forlaloza, @n,ormê esp@iÍicaçôos iácÍi@E ê oslihativas dê qusnlidâdês
@ntidas no Anexo A do T€mo dê Rcíer6ncia. Acothlmenlo dê prcposlas oo ondoreço
htlDlúrMt-gpv.§1cfirprÊÊ, núreD UASG 926484, até l/Ulr8ao2g À! Oghgomln
(horário dc BÍasllia/DD. OBTENçÃO DO EOITALT No êndoíeço etetrônico scim, no
Podâl PNCP, @ no tink do potal da Tían§parêôclâ do síe:
htlplÀÀúrJ,m.Effi"m!,lllpedÊL-dr:lrf,nrDrÍ-eEclo4lclllcErconlr:!-toE:co[uçllqr.
Mais iníoímações pêlo ê.mail llçll!&@mÊÊam!"ha e poto lêtoíone; (85) 3,íBB-778A, no
htrtuio dG Eh às 16h. Fonaloza, 25 de julho do 20A3. Manuet pinhêiro Froits,
Pí@uÍadoí'G6râl de JustÍçâ.
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CARTÓRIO MACIEL
2" OÍído de Registrc de lfróveis. T,lubs c D@moôtos

dâ CmsE de PMiu6,/CE
CYNTHIAAÍHAYOE UCIEL SANTOS

Tab€tiã
RITA CARLÀAIHAYOE MCIEL TARAM

Subúiluh
GIL CARLO CARBONAR TARARAN

Subsritub
ÉRI& MRLAATffiYDE MACIEL BORÊLU

Ess6vêntê Autdüadâ

EDrÍÀL DE tNTtÍriÂçÃO

pGsêntÊ €ditel @sjá houvêrquitado Eeus dwidos débitos.

Pâ@jus, 20 do Julho de 2023
Cynthià Athâydo Maciel Santos

TábeJiã

Ld. tua&emar dE Pauta, lmO
E$lanada do Càsbltu - Fdêrâ

ww.Mtên€gr&l@§,ffi,8

EU, FÉRNANOO MONTENEGRO CASTÉLO. LEILOEIRO OFIChI.
JucEc 00ít1gê4, vENHoApúBLrco oEchRAR euE Nos Dt{s
(02/08, 09&0, í6/08, 23fi8 o 30/D8) SERÂO REÁLIZAôOS OS) SERÃO
REÂUmos os SEGUINTES LEILÓES Do uxco BRÀDEsco,

,íI
Montenegro Fêrnendo ÍliontonêgÍo Castelo

JUCEC 001/1984

0il8r2023 - í0H0
Lsd: tua tu@r dê %uià. 10m
EEdda do C@bláo - fualqs

M.MhneEfololk§.m.br

rr9$t202l - 10h00

w.'Mbn€groloilffi.@r.br
EsComdá do C6bltu

Paula, 1m0
23/0fl2@3 - 10M

Ld| RsaAdffiâí de P.ulá, 1000
Espidâda do Cosbláo - Fo&ka

ww.mnbn€grddkB.@.br

301082023 - í0h00
L@l: Rua tu@r de Paulâ, 1000
EEplado do Cs6tu - FoAeâ
w.MMo@lellBs.M.br
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